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Tribunal Regional Federal da 5° Região- Resultado Consulta Processual

ízaocessuat civil.. Er~1aArtoos'À` Execução. cuMPPÍ1r§1ENTo os sentença. cowoeuaçiio oa
FAZENDA PÚBLIÇ_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
CDMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,i'96. HDNORARIDS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquënio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,f199E›.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424/95.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmeticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitdrio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.00611-14, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatória da sentença. In casu, o MM. Juizo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida, para reduzir a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 idois mil reais}.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Tur_ma do Tribunal Regional Federal da Sa Região, á unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente ju|gado.Recife, 08 de março de 2016.

ú Em DBIO3/2016 14:00

Julgamento f Sessão Ordinária
[Sessão: 0Elƒ03/2010 14:00] (M4151 A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento a apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho. Sustentou oralmente as contrarrazões
ao apelo o Exmo.Sr. Advogado Hamilton Luiz do Nascimento.

Ii Em 29I02ƒ2015 03:13

Pubiicado Pauta de Julgamento em 29ƒ02ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.00000?

1 Em 29ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA;'201I5.00000? em 2E›;'02ƒ2016 17:05

- Em 25/02¡2016 12:43 «H
l

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
Expediente PAUTAƒ'2016.ÚOOOO? (25IO2ƒ2016 DOIDO) (T4415) `i

ø Em 1?I02ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 0Bƒ03ƒ201b 14:00:00] Local: 1102 - 23 Turma

. Em 01ƒ02,l201E 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000431]
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ii Em 29)'01ƒ2016 09:41'

Concluso para decisão alo) Desembargador(a) Federal Relatorla) para I por Secretaria
Processante [Guia 2016000431]

s Em 29/D1ƒ201G 09:46

Distribuição Por Prevenção de Relator
(T4423)
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PROCESSO N” 0001744-53.2015.4-.05.8300

Aoeiusção cívet rAcsaa1sa-PE) nuTuAoo EM 11fo4,fzo1s
DRGAD: Segunda Turma
Paoc. oR1orNAa.ro Ns: ooo1z44sazo1s4o5s3oo - Jueuçe
Federal - PE
VARA: 25 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL 1 zunaƒzui? Remessa Externa1sz4z
coii-1Pi_EneivTo z
útttue Locetrznção z seção Juoioiàrio ee Pernomouoo

este z uiiizao
eeoo z r-iiurucieto oe ci-ii. oe atacam - Pe
aovooeeofei-ooureeor z anuriro Romeno Peonosai r-roriireznore outro) - Peousss
Recorda : oeservraansâoon r=eoeRAi. r›Aui.o Rossato oe otzveziza LIMA

42ƒ20,17000023§G: CR (Entrada ern:01ƒ02ƒ 2017 15:10) (Juntada arrl: 02/02ƒ201? 14:31)
MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA - PE
42ƒ_201G00039134: AGEX (Entrada En'i:19ƒ12{201fi 15:49) (Juntada ern: 12/01ƒ201? 12:22)
UNIAO
42ƒ201E00034BBB: CR (Entrada ei'ri:10ƒ11ƒ 2016 15:55) (Juntada em: 1Gƒ11j2016 13:55) UNIAO
42ƒ'20,15000323§2: CR (Entrada ern:17ƒ10ƒ201G 15:52) (Juntada am: 25)'10/2015 11:44)
MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA ~ PE
42ƒ20_1fi000323§3: CR (Entrada an'i:1?ƒ10Í201fi 15:52) (Juntada Em: 25/10ƒ2016 11:43)
MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA - PE
42]20160002B412: REM (Entrada em:12)'09ƒ2016 15:54) (Juntada em: 20/09/2016 13:32) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAD
42] 2016000204132 RESP (Entrada E-n'l:12ƒ 09] 2015 15:54) (Juntada ern: 20109/2016 13:31) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20'150002550B: RESP (Entrada ern:19ƒ08f2016 13:30) (Juntada am: 20/09] 2015 13:33)
MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA - PE
42ƒ201E00019010: ED {E_ntrada en'i:21]06ƒ2015 16:11) (Juntada ern: 2?ƒ06ƒ2016 13:11) AGU -
ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42ƒ20J1600016?_15: ED (Entrada arn:31ƒ05ƒ2016 15:25) (Juntada am: 2?ƒ0Eƒ2015 13:10)
MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA - PE

o Em 21ƒ03ƒ201?' 16:42

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) P r Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 201`.i'.001948]

o Em 021021201? 15:53
.L

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2011000639]

o Em 02/02/201? 20:50
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zon-4.21 riiounei Regional Federer eo si Regiao - Reeuiiozio cor-euiie Prooeeeuei *sir Pi- IQ.:' J'É IÚRemetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2011000639]
O

o Em 02/02,.i'201? 14:31

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

o Em 23/D1ƒ201? 11:26

Expedição de Dficio - Outros
(usas)

ii Em 12)`01ƒ201? 12:22

.ru-
_Juntada de Petiçao AGEX

(M5324)

o Em 11[01ƒ201'? 15:16

. Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

o Em 05/12ƒ2015 09:28

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016009236] (M663)

o Em 3D}'11¡'2016 19:42

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001428]

o Em 30ƒ11,Í2015 10:37

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001428]

o Em 30ƒ11ƒ2015 15:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,fBa.Assim, ADMIT o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargado
Federal ROBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinadci Eletronicamente.
Observar rodapê 'K

o Em 30/11ƒ201E 15:33

Despacho do Desembargadoría) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federa|.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, iegitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒEi6.RessaIto que o STF rejeitou

hl1p:lrwvi‹¬iv.ti'f5.jus.brlcp*cp.do E

Rs I-LÊ '
'I

.¡_-.F
'Fu

2i"B

1 fz



201?-4-2?

a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofens
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, I.IV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de previa análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483?1;'MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01ƒ08,'20l3).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de previa análise
da legislação infraconstitucionai aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional,
se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF/88,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo
Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°, XXI da CF/88 e ao art. 60 do
ADCT da CF,r'88.Intime-se.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADDVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

o Em 30ƒ11/2016 15:32

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECI5ÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §3°, inciso
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITD o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.De-sembargador
Federal ROBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Dbservar rodapê

v Em 17/11ƒ2016 15:52

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.005483]

o Em 17/11ƒ2016 14:45

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para J por Admissibilidade
[Guia 2018005483]

tr Em 15)'11I2016 13:55

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

- em 11,f11,fzo1s tetas
Reoeioiuos os eutos oe PRocuRAooR1A Resroiuii. oa urirão - se Resrão

o Em 03ƒ11ƒ201G 05:47

autos entregues em sorgo elfo) Paocuruiooerri Resroriet os união - ii Resríiio pero cientis
da Decisão
[Guia: 2o1s.ooszs‹i] (Meat)

I Em 25ƒ10ƒ201G 11:44

Juntada de Petição - Contra-razões
(M8988) ç --'l-

. Em 25ƒ10ƒ2016 11:43

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9888) R 1
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o Em 24/10/2016 16:23 rts “H

Recebidos os autos de Advogado da Parte «_ W- __-¿.-

É-'Oh-1,115,

o Em 11ƒ10,i'2015 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ORA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Guia: 2016004899]
(usos)

. Em 23l09/2016 03:13

Publicado Intimação em 23ƒ09ƒ2016 00:00 expediente CR,i'2016.0000Ti'4

o Em 23/0912015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRƒ2016.0000?4 em
22,i'09,‹'2016 12:10

I Em 22ƒ09ƒ2015 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR¡'2016.0000I›'4 () (M625)

1 Em 20ƒ09ƒ2015 14:53

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

o Em 2010912015 13:33

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

o Em 20,l'09¡`2015 13:32

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário _
(Massa) |

o Em 20ƒ09/2015 13:31

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. em 14,roo;zo1s tstso

rteoetiitios os autos tie Peocurutooare Resroriitt os uritiio - se Resrño

o Em 0510912015 05:32

Autos entregues em oergs oro) Paocuariooara Reotoriuit oe união - se Restrito osre cienoio
da Decisão
(suis: zo1s.oo4.z9sj (A291)

- em zaƒozxzots oszta
Ê & oshtlp:ƒli.v¬irvw.trf5.j us.bri'c|:ii'cp.do



zon-‹l»2r rriounei Regional Fetisrel os s- Regiao - Resuisoo consulte Prooessusl ¿¡_t.l-DE 44%O

Publicado Acordão em 2920222016 00:00 expediente ACO22016.000112 

I Em 29/'07/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO22016000112 em
28/0222016 12:02

ti Em 2310222015 07:25

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,/2016000112 () (M8-45)

ri Em 2520222016 14:14

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000505]

o Em 22ƒ07ƒ2015 13:12

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 2920222016 00:00] [Guia¿ 2016.000505] (M1213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material:2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valeram das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns qua ndo a apreciação dos demais:der__ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

o Em 19/0222016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 1920222016 13:00) (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v-
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de fêrias).

o Em 1920222015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 1920222016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias). '

o Em 01202/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 0120222016 00:00 expediente PAUTA22016.000025

o Em 01ƒ07/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA22016000025 em 3020622016 12:10 -K
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14:53

bficação

. em sofosƒzots
' " ` no Diário Eletronico Pu

' O (M415)
onlbillzaçao

22016 00.0 )
Remessa para disp

` AUTA22016000025 (3U¡06expediente P

o Em 23105/2016 15:16

" Ordinária
6 00:00] (M82-4)

são em pauta - Sessao
Publicado em 01/022201

Nova Inclu
016 13:00] [[Se

o Em 28206

Recebidos o

55ãO: 192'0?,›"2

,(2016 14:24

s autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016002945]

13:51

Relator(a) para 2 por Aná

- Em 2820622016

embargador(a) Federal
' 002945:

para decisão a(o) Des
to 2 Certidão [Gula 2016.

Concluso
de Petição 2 Documen

o Em 22,205]

Re gistr

2015 13:13

o de Incidente .
(M9989)

1›Ell"rI

Registro de

221052201 6 13:12

Incidente.
(M9988)

0522015 13:11ll EITI 2?f

DeclaratoriosJun
(M

J

tada de Petição - Embargos
9988)

Em 22,/0522016 13:10

Declaratoriosuntada de Petição - Embargos
(M9988)

zzioafzots :tszsa
Restonet os união - se Recreio

ll Em

ROCURAOORIA

hl'tp:22wtvvi2

Recebidos os autos de P

r Em 01/0512015 05:29

) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAutos entregues em carga a(o
da Decisão
Guia: 2016.002619] (M291)I

016.000023| Inteiro Teor]

I

ri Em 23ƒ0522015 03.13

Publicado Acordão em 2320522016 00:00 expediente ACO22

lise apos jun

Ao - se Rest

.,oe¿;`¿
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lonal Federal da 5° Regiao -
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dí'›Mr
Em 23ƒ05/ 2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACD22016000023 em
2020522015 12:05

Em 20/0512015 15:03

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
esoetiiente l=lco2zo1s.ooooz3 (1 (A415)

o Em 19/05]2015 10:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.000310]

o Em 19/0522015 11:59

Acordão Desembargador(a) Federal ReIator(a)
[Publicado em 2320522016 00:00]_[Guia: 20_16.000310] (M213) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9424296. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ãs diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior â propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42421996.2. A união invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, â míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matêria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova argulção da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424296.5. A
matêria relativa â criação do FUNDEB e â extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e nâo foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 3906294, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos â execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulaçâo e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC21923.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em Rs
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
5° Região, â unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 12 de maio de
2016.

Em 1?¡'05ƒ 2015 13:00

3
.-Julgamento Sessao Ordinária

[Sessãoz 1220522016 13:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á lação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargad r __
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 02205/2016 03:13

Publicada Pauta da Julgarrlentd Em 0220522015 00:00 Expediente PAUTA,(2015.000016
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I Em 'D2¡"'D5ƒ2Ú16 03:12 Fu:

_ .Í""'
15,1) D1;

É:-¿f¡

aii'
¬¿\.
l
hr:

itil.“~“”/Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente `
PAUTA/2El16.l]ÚUU1l5 em 29ƒD4¡'2016 1?:2U

I Em 2BI04[2D1E 18:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
Expediente PAUTAƒ2El16.t]üOUl6 {2B¡'D4,/2016 D0:00} (ll-1415)

. Em 2?¡'04¡2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 1?ƒ05¡2016 13:00:00] Local: 1102 - 25 Turma

I Em 1810412015 11:57

Recebidos os autos de Distribuição {Guia: 2016001868]

- Em 14ƒ04/2016 15:13

Concluso para decisão alo) Desembargador(a) Federal Relatorla) para f por Secretaria
Processante [Guia 2016001868]

1 Em 14ƒD4ƒ201G 16:12

Distribuiçao Por Prevenção de Relator
(M5438)

E

hltp:r'n.wiflN.b'f5.jus.brfcplcp.do
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PROCESSO NP 0001693-47.2015.4.05.8300

-rf

En W

\`\l~L FL? 'I
'HÚ Í I

555%; O“`.-r' '*""`*'=
l-"00f.'=l .lLidliT.|ali0

íritx.-nal Regional l e-:Tier al ca 5" Regiao

' ' - T Emzso 2o1sAPELAÇAO CIVEL (ACSBETBS PE) AU UAOO ,Í 1!'
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: DOU1_l§B34?2015_4Ú583UU - Justiça
Federal - PE
VARA: Ira vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais e Contribuições - Tributário

' 21ƒ02] 201?FASE ATUAL í¿:4B Remessa Externa

COMPLEMENTO :

Arns : união
er-›oo : Muntcipto os conoaoo - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA I›IDNTEIRO(e. outros) - PE01133B

Relatos z osssnannoaoon Fsoenm. i=v=iu|.o rtoaenro os ouvsmâ Lim

42ƒ20,1?0000151B: CR (Entrada em:23I01,/201? 14:36) (Juntada em: 24/01.1201? 15:51)
MUNICIPIO DE CONOAOO - PE
42ƒ201EO0D34B60: AGEX (Entrada En'l:1D)'11/2015 15:52) (Juntada em: 14/11ƒ2016 16:18)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

42/2016000254221 CR (Entrada en'l:1Bƒ0Bƒ2D16 16:06) (Juntada em: 23]0B}'2015 13:16) UNIAO
42ƒ20,:I.600023BE3: CR (Entrada em:03/0812016 16:32) (Juntada em: 09¡'08/2016 12:12)
MUNICIPIO OE EONOAOO - PE
421' 2111600023354: CR (Entrada em:03ƒ0Bƒ 2015 16:32) (Juntada em: 09/0312015 12:11)
MUNICIPIO DE CONDADOIPE
42/2015000197211 RESP (Entrada E-m:2B/0Gƒ2D16 15:52) (Juntada Em: D4ƒ0?'ƒ2015 1013?)
unrão

união
42ƒ201E00018B41: RESP (Entrada em:20,!D6ƒ2016 15:15) (Juntada em: 04/07ƒ201l5 10:38)
r~1uN1cíP1o os conoeoo - PE

. 42ƒ201600019?24: REX (Entrada em:28ƒ06/ 2016 15:52) (Juntada em: 04/0?ƒ201E 10:36)

42ƒ2D1E00011401: EO (Entrada En"r:11ƒ04ƒ2D1E 15:56) (Juntada em: 14,104/2015 13:00] AGU -
Aovocncre ossec oe urnão
42/2016000091?5: ED (Entrada em:21ƒ03¡2016 14:33) (Juntada em: 14/04/2016 12:59)
Municipio os conoeoo - PE

e Em 21ƒ02ƒ2017 14:43

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) ra Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011001243]

w Em 22101/201? 18:28

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 201Íf'.00033?]

I Em 24/D1ƒ201T 15:54

htlp:ƒrww¬w.trf5.jus.brlcplcpdo
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zoir-+2? rniziunai Regional Feoerai ea 5* Regiao - Reeeiiazia cai-eaiia Praeeaauai
Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
201?.00033?] H_,_,

a Em 2410112017 15:51

Juntada de Petição - Contra-razões
(l~›l53?4)

r Em 13]01ƒ201? 11:05

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

I Em 07ƒ12]201fi 03:26

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
Intimar o Municipio de Condado/PE do AGE! (fls. 4141424). Ato ordinatório de fl. 425. MI
2015.0094. Guia 2015009354 para Central de mandados. (ll-1301)

I Em 1411112015 16:18

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

ii Em 11/1112016 16:09

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 27109/'2016 09:33

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
(seia: 2o1s.oozss4] (M4121

e Em 23¡'09ƒ2016 15:29

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 201Ei.001190]

I Em 2310912016 15:09

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2IJ1Ei.OO1 190]

e Em 21ƒ09/2016 15:52

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia obj
do recurso.A partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a

.Í3

_.--"""f

elle

parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 4°, do
CPCH3, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF¡aa.Assim, ADMITO o recu
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 02 de setembro de 201õ.Desembargador Federa
ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da Sa RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

- Em 2110912015 15:50 _*

htlp:li'wi.«nv.n'l5.jus.brlc;:›fcp.do
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Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente FL S1
._ . ... . E

(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordao proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico 'r-“_ __-›

sw na QQ.,
'L

que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, ...
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, XXXVII, LIII, LIV e LV, art. 93, IX, da
CFJBB e art. 60 do ADCT da CFƒBB.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema
relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido
processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos
limites da coisa julgada (art. SP, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prêvia
análise da adequada aplicação das normas lnfraconstitucionais (ARE, ?4B3?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe 01,i'0B,›'2013).No tocante ã exigência contida no art. 93, IX, da CFIBB, o Supremo
Tribunal Federal, apos reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento
da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. ?91292ƒPE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizada de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 13ƒ0B¡'2010). No caso, obsenvo que o acordão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII
e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da legislação
infraconstitucionai aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e
93, IX, da CFƒ8B, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do
Codigo de Processo Civil, INADMITINDO«O no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVII e
LIII, da CFƒBa e ao art. 60 do ADCT da CF¡'a8.Intime-se.Recife, 02 de setembro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SH RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapê

I Em 21ƒ09I201G 15:49

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECI5AOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que forarr.
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 1022 do CPC, restando configurada a
hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ8a.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos
ao STJ.Recife, 02 de setembro de 201o.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-
Presidente do TRF da 55 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

1 Em 25í08ƒ2015 11:44

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2015004026]

e Em 24ƒ08ƒ2015 16:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ¡' por Admissibilidade
[Guia 2016004020]

I

. em zsƒos/2016 13:15
-ir .ru-

-- --

i'

Juntada de Petiçao Contra razoes
(M9908)

. em 1s¡oa¡zo1s tszos

Recebidas ae aerea de Pnocunnoontn i=i.Esior~uii. oa união - se escrito

. Em 16/os;zo1s oszoz %
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Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO ¬ SP REGIÃO para Ciencia

e Em 09,í0Bj2010 14:55

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimaçao
oe iinnonoo innimnção ne. zo1õ.11oz.oo4.z5:i - zfl Tunmi Inrmnçiío Municipio os
conosco ~ PE (Mars)

a Em 09/0Bƒ201E 12:12

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(M9900)

e Em 09/0Bƒ2015 12:11

na au-
vu-Juntada de Petiçao - Contra razoes

(M9900)

n Em 01Í0fll2015 15:55

Aguardando Retorno
MANDADO INTIMAÇÃO n°. 2D16.1l02.004.2S1 - 25 TURMA INTIMAÇÃO MUNICIPIO DE CONDADO
PE (MBTS)

I Em 01ƒ08}2016 15:25

Expediçao de Mandado de Intimação - Advogado da Parte
DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - MUNICIPIO DE CONDADO - PE (MBTS)

a Em 0?ƒ0?',i'201G 03:13

Publicado Intimação em 0?;'0?ƒ2016 00:00 expediente CR¡'2016.00{JÚ56

Ii Em 0?ƒ0?ƒ201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR,z'2010.00005E› em
06¡0?ƒ201o 1?:00

iii Em 05ƒ0?ƒ2016 16:34

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente CR¡'201Ei.iJ0iJÚ56 () (MEUS)

- Em 0410711015 10:38

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9900)

a Em 04I07]2015 10:37

.. . iiJuntada de Petiçao - Recurso Especial
(M9900)

- Em 04ƒ0?¡2016 10:30

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário _

0E»or,-
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da Decisão FE ea”.
[Guia: 2016.003B46] ((4345) ___ Rg/
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r iiz äfgzb *
i Em ao¡os12o1s 1s:1a " i: .

.. E ..
Recebidos os aut05 de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5 REGIAO

i Era z1;os;zo1s osrss
Aoroa entregoea em carga a(o) PRocuAAooi:iA nEr5toriAi_ oA uriirfiio - se Rsorão para ciencia
da Decisão
[Guia: 2o1s.oozs2-ij (M291)

ii Em 23ƒ05{2016 03:13

Publicado Acordão em 23ƒ05,›'2016 00:00 expediente ACOf201o.0000?9| Intgjzg Tegrl

a Em 23ƒ05;'2016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,'2016.0000?9 em
20¡'05}'2D16 1?:l'J5

o Em 20f05[2016 15:20

J-II F li .IU

Remessa para disponibilizaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACO,›'2016.0000?9 (20ƒ0S,z'20I6 00:00) (M415)

ii Em 19/05ƒ2016 11:25

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000300]

o Em 19¡'05/2015 11:14

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado en'l 2310512016 00:00] [Guiafl: 2015000308] ((4713) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU

O seno MATERIAL. Prisreriisiiio A REiuLsAriEiiro. ibii>ossisiL1oAoE.1. oa embargos izie
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ãs partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisfder__ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 1? de maio de 2016.

I Em 1?j"05Í2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 1?¡“05,f2016 13:00] (M-415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho.

1 Em 0210512016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02¡'05ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000016

l1tlp:(Nvw'w.trf5.jus.br!cp¡cp.do Q R 5l`0@
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I Í :12 T' iiiEm 02ƒ05 2016 03 -I-1-oi'

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.0D001E› em 29ƒD4/2016 1?:20

::_3'fl"~

ii Em 2B)'04ƒ2016 10:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAlJTAƒ2016.000016 (20ƒ04;'2016 00:00) (M415)

ii Em 2510412016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessãoz 1?¡'05f2016 13:00] [Publicado em 02,i'05,i'2016 00:00] (M9000)

ii Em 19ƒ04ƒ2016 15:37

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2016.001?05]

ii Em 19Í04ƒ2016 13:02

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1' por Análise apos juntada
de Petição 1' Documento ,i' Certidão [Guia 2016.001?05:

I Em 14ƒ04ƒ2d1r':ii 13:10

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

ii Em 14ƒ04ƒ2016 13:02

Registro de Incidente .
(M9900)

i Em 14/04ƒ'2016 13:01

Registro de Incidente _
(M9900)

I Em 14/04ƒ2016 13:00

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9900)

ii Em 14ƒ04¡'2016 12:50

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9900)

I Em 13,.l'04,il'2016 16:30

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 55 REGIAO

htlpzƒƒu-¬i.vvi1.lrf5.jus.brifcp/cp.do 6r'0 gw'
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I Em 05ƒ04[2016 06'07

1; Oii;-"` I› Lie
CIL'III

,,'Ni

.t:;-1'-»
I

--z

` 5:Ls
Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2010001540] (ME-i4?)

ii Em 14ƒ03[2016 03:13

-“lfll”-1

Publicado Acordão em 14ƒ03¡'2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000040 

o Em 14ƒ03ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡2016.000040 em
11¡'D3;'2016 1?:05

I Em 11,¡03Í2016 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,¡2016.000040 () (M04S)

ii Em 10ƒ03/2016 15:23

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0001-42]

I Em 09ƒ03/2016 15:02

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 14/03/2016 00:00]_[Guia: 2016000142] (M9000) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIÇ_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.42-#96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porêm, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma materia, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação

. Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova argulção da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,f96.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaio. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 0.906¡94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.0. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a união -io
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais).9. Apelação parcialmente provida,_para reduzir a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE
a Segunda Tur_rna do Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL
PROVIMENTO A APELAÇÃO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam
a integrar o presente julgado.Recife, 00 de março de 2016.

R
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i Em 0B}'03/2016 14:00

Julgamento Sessao Ordinária
(Sessão: 00ƒ03¡'2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores '_
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho. Sustentou oralmente as contrarrazoes
ao apelo o Exmo.Sr. Advogado Hamilton Luiz do Nascimento.

I Em 29ƒo2/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29ƒ02,i'2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.00000íf'

I Em 29]02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAl_lTA/201600000? em 26}02z'2016 12:05

ii Em 25/0212016 12:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA¡"2016.0[l000? (2Sƒ`02ƒ'2016 00:00) (M415)

i Em 1?/0212015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 00ƒ03;'2016 14:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

i Em 01/02ƒ2016 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016.000431]

I Em 29}`01/2016 09:42

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,F por Secretaria
Processante [Guia 2016000431]

ii Em 29/0112016 09:46

Distribuição Por Prevençao de Relator
(M4231
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. 42ƒ20,1600005150: CR (Entrada em:1B/02)' 2016 15:59) (Juntada em: 01ƒ03ƒ2016 14:29)
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-T \'\`1

-ii. 1,: ` i,,_'= 1:...
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PROCESSO NP 0001363-87.2013.‹4.05.8300

APEtAçAo cível. (Acszszoo-Pe) AuTuAoo EM zeroefzo 14
oiiciiiio: segunda Turma
Prioc. onioinenro Ne: oooisssszzoisiiosssoo - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: Efeito Suspensivoƒlmpugnação,íEmbargos ã Execução - LiquidaçãoƒCumprimento¡Execução -
Direito Processual Civil e do Trabalho

FASE ATUAL išâguafznifi Remessa Externa

coMi=-i.EMsrii"ro :
ÚLTIMA tocALizAçAo z seção Juoioiària oe Pernambuco

Ame z Muriitcieto os cuMARu - PE
Advogado,›'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011330

APTE : urilliiio

Aeoo : os MEsMos

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42¡l'20_1600023470: CR (Entrada em:29]0?ƒ2016 17:21) (Juntada em: 02/0312016 14:35)
MUNICIPIO DE CUMARU - PE i
42! 2011500013650: AGEX (Entrada em:02l05ƒ 2016 15:55) (Juntada em: 04¡05ƒ 2016 13:32)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ2016000037'0?: CR (Entrada emil?/03I2016 16:05) (Juntada em: 29ƒ03/2016 16:11) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20_1600005156: CR (Entrada em:10ƒ02}`2016 15:59) (Juntada em: 01ƒ03ƒ2016 14:30)
MUNICIPIO DE CUMARU - PE

MUNICIPIO DE CUMARU - PE
42}20_16000030?0: SBST (Entrada em:04,(02ƒ2016 11:40] (Juntada em: 04ƒ02¡'2016 11:54)
MUNICIPIO DE CUMARU ~ PE
42l_201600002660: REX (Entrada em:27ƒ01)' 2016 09:15) (Juntada em: 201011' 2016 11:53)
UNIAO
42,{201600002662: RESP (Entrada em:2?ƒ 01ƒ2016 09:15) (Juntada em: 20ƒ01ƒ 2016 11:54)
UNIAO
42ƒ20_15001424`?B: PET (Entrada em:10[12)' 2015 16:59) (Juntada em: 26/'01I2016 11:52)
MUNICIPIO DE CUMARU - PE
42Í201500136551: ED (Entrada em:03ƒ11/2015 16:19) (Iuntada em: 11/11ƒ2015 13:24) UNIAO
42/2015001335153: RESP (Entrada em:14,(10ƒ2015 16:10) (Juntada em: 11ƒ11/'2015 13:23)
MUNICIPIO DE CUMARU - PE "

o Em 16106/2016 15:37 (

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seçao '_ _
Judiciária de Pernambuco [Guia 2010006242] '~

i Em ozƒosƒzots 14:35

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M 1 1 062) É

littp:ƒNinivw.trf0.jiJs.brƒcpicp.do 'ig 1:0á :' l
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'Ci

o Em 18ƒ07]2016 09:24

Juntada de Documento Mandado de Intimaçao
MI 2016.42 para intimar Município de Cumaru do ato ordinatorio de fl. 926 pelo AGES fls. 966/925,
da União Federal. . (M301}

I Em 02/0?ƒ2016 17:53

Expediçao de Mandado de Intimação - Outros
(M639)

o Em 04/05/2016 13:32

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

ii Em 03ƒ05/2016 11:13

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 26/04/2016 10:06

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016003026] (M422)

i Em 15í04,/2016 19:59

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000426]

ii Em 14,/0412016 12:02

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachofdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2010000426)

i Em 13104/2016 15:10

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DEC1SAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3P e 4°, do CPC,i'23, restando ¡(_
configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF_¡00.Assim, ADMITO o recurso ~
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de abril de 2016.Desembargador Federal ;
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar i
rodapê I I

li

ii Em 13)l'04]2016 13:56

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordao proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 422 do CPC/23, restando configurada
a hipotese do artigo 105, III, a, da CF¡08.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos
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oíitilr -.¬*lr if' LO 'Í.r"i›
ao STJ.Recife, 04 de abril de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADDVice-Presidente do
TRF da 5-2 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê UE

I ' * .
I' -r

,9_i,'_¡Úí.:` " H.OC;
ii'
'li

.5.il'°
Íii Em 1310412016 13.55

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram obsei¬vados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão gerai.Em suas razoes recursais, a parte recorrente alega provável violação ao art. SP,
incisos XXXVI, LIV e LV, da CF100.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema
relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido
processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos
limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prêvia
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 2403211MT, Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe 0110012013).No tocante á exigência contida no art. 93, IX, da CF100, o Supremo
Tribunal Federal, apos reconhecer a existência de repercussão geral nessa materia, no julgamento
da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. 2912921PE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 1310012010). No caso, observo que o acordão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribuna: Federal, no

. mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e
LIII, da CF100 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prêvia análise da
legislação infraconstitucionai aplicada ã especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se
ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissível.Assim, no que se refere ã alegação de ofensa aos arts. SP, incisos XXXVI, LIV e LV, e
93, IX da CF100, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, b, do
Codigo de Processo Civil, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVII e
LIII, da CF100 e ao art. 60 do ADCT da CF100.1ntime-se.Recife, 04 de abril de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 54 RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

ii Em 3010312016 16:22

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia: 2016001409]

ii Em 2910312016 10:12

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para 1 por Admissibilidade
[Guía 2016001409]

I Em 2910312016 13:11

Juntada de Petição - Contra-razoes
(M025)

ii em 1z¡os12o1e :size
neoeoiooa oe autos oe PRocuRAooR1A rieoroiiiiiit oA união - se necriiio

i em 1s¡oa¡zo1s oszos

Auioe entreguei-. em carga a(o) Piiocuriaooriin Reisiouat oiii união - se rieisiiiio para cien `*
da Decisão -
[cuiaz 2o1s.i:io12o31 (Main) -ix

ii Em 0110312016 14:30

Juntada de Petição - Contra-razoes
(Massa) ÊK
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i Em 0110312016 14:29 FL;
ii-i-¬ - -- ill'

Juntada de Petição - Contra-razões .rizsf
(M9903)

/Es

o Em 2610212016 16:41

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ii Em 04/0212016 11:55

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR. HAMILTON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR, OAB-34409-PE,TEL.:21216444 [Guia: 2016000522]
(M291)

ii Em 0410212016 11:54

Juntada de Petiçao Substabelecimento
(M4151

ii Em 0310212016 03:13

Publicado Intimação em 0310212016 00:00 expediente CR,f2D16.00D012

I Em 03102/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR12016000012 em
0210212016 10:25

o Em 02/0212016 13:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ci=:;2o1s.c›ooo1z (1 (Maze)

o Em 0210212016 12:52

.FI il-|IIntimaçao para apresentaçao de contra-razoes - RECURSO
[Publicado em 0310212016 00:00] (M025)

ii Em 2010112016 11:54

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9908)

I Em 2810112016 11:53

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9908)

ii Em 2310112016 11:52 '

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9900)

I Em 2?/0112016 16:36 §
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Recebidos os autos de PRUCURADDRIA REGIONAL DA UNIÃD - 53 REGIÃO :ix

ú Em 09'ƒ12)'2OII.5 05:01

Auta-_; entregues em carga ara) Paocueaooam Reslouai. os uiuilo - se Reelziio para ciencia
da Decisão
[Guia: 2015008234] (M291)

. Em DB/12ƒ2015 03:13

Publicado Acordão em 0'_1.'I;'12,='2l`J15 00:00 expediente ACOƒ2015.000242| Inteirg Teor]

1 Em 0Bƒ12ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACDƒ2015.000242 em
0?ƒ12,/2015 18:11'

1 Em 0?'ƒ'12I2015 16:14

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente ACDƒ2015.0002-42 (0?,'12,/2015 00:00) (M-415)

. Em 04¡12ƒ2015 16:53

lçu Fte kli Í

\Í.__,*;;.'Í//

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 20l5.000982]

ó Em 04ƒ12¡"2015 15:43

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relatoríal
[Flubllcadd Em 09ƒ12;'2015 00:00] [Guia: 2015.000ElB2] (l"'|3??) EMENTAPBUCESSUÀL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATURIQS. INEXISTENCIÀ DE ÚMISSAU, CCINTRADIÇAD, OBSCURIDADE DU
ERRO MÀTERIÀL. PRETENSAU A RE] JLGAMENTÚ. Il`*'1PCl55lBILIDADE.1. D5 emha Figos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursaisQ eu I

proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correçao de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisdermensejo à formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOvistos, Relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 53 Região, ã unanimidade, NEGAR PRDVIMENTD ADS EMBARGD5 DE
DECLARAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar c-
presente julgado.Recife, 01 de dezembro de 2015.

1 Em 01I12[2015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Drdinaria
[Sessão: 01,›'12f2015 13:00] W415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl-, a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e viadimir Souza Carvalho.

~ Em 11ƒ11¡2D15 1?:00

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2015.00?Ei21]

ú Em 11/11ƒ20iI.5 15:35 %
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